
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SEMEDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Meio ambiente que 

providencie instalação de um pórtico na comunidade 

de Belo horizonte na subida do monte Urubu.  

 

O vereador Rodrigo Adolfo Semedo, no uso das suas atribuições legais, INDICA a 

Secretária Municipal de Meio Ambiente a Sra. SOFIA NOGUEIRA que providencie 

instalação de um pórtico na comunidade de Belo Horizonte na subidada do monte Urubu. 

 

 

Por ser uma área de turismo ecológico (ecoturismo), onde oferece rica fauna e flora aos 

que se aventuram subir o monte, se faz necessário que se tenha um pórtico para além de 

sinalizar, receber bem os que chegarem naquele local. Este pedido se estende também 

as secretarias de Turismo e de Infraestrutura. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

RODRIGO SEMEDO 

VEREADOR 
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